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ACORDO DE COOPERAçAO no 0212022

PROCESSOSE I No 2021 I 0002438

ACORDO DE COOPERAçAO QUE ENTRE St

cELEBRAM A DEFENSoRIA púel¡cn Do

EsrADo oe sÃo pAULo E A FAcULDADE zuuBt
Dos eALMARES eARA múrun coopERAçÃo
rÉcuco-crerurír¡cR oBJETtvANDo o
rrureRcÂMBro DE coNHEctMENTos,

TNFoRMAçoes E ExPERTÊncrRs.

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PRULO, iNSCritA NO CNPJ SOb O

no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200,80 andar, Centro, São

Paulo/SP, neste ato representada pelo Excelentíssimo Defensor Público-Geral do

Estado, o Doutor FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JUNIOR, doravante

denominada DEFENSORIA, e a FACULDADE ZUMBI DOS PALMARES, inscrita no

CNPJ sob o no 14.050.27410001-08, com sede na Avenida Santos Dumont, 843, Ponte

Pequena, São Paulo/SP, CEP 01 101-000, neste ato representado por seu llustríssimo

Presidente, o Senhor RAPHAEL DE LIMA VICENTE, portador do RG SSP no

44.009.986-1 e inscrito no CPF sob o no 331 .212.398-48, doravante denominada

ENTIDADE, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAçÃO, nos termos

da Lei Federal no 13.01912014, alterada pela Lei Federal no 13.20412015, mediante as

cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente PARCERIA, de natureza técnico-científica-educacional, tem por objetivo a

conjugação de esforços para realizar atividades conjuntas, nas áreas da educação,

pesquisa e extensão, bem como busca a articulação, o intercâmbio e a peraçao

entre as partícipes para o subsídio em ações em matéria afeta à pauta racial,

bem como para elaborar estudos técnicos, promover a divulgação
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metodologia e contribuir para mútua atuação estratégica, conforme especificações do
Plano de Trabalho (Anexo l), parte integrante e indissociável desta parceria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAçÖCS
I - Para consecução dos objetivos desta PARCERIA, as Partícipes, na seara dos
respectivos Núcleos, lnstitutos, Departamentos, coordenadorias de pesquisa ou
órgãos congêneres, comprometem-se a:

a) produzir banco de dados e atividades conjuntas para produção de estudos,
pesquisas, sem prejuízo de outros materiais necessários, mediante organização e
tratamento das informações recolhidas;

b) transmitir à outra Partícipe, com a máxima presteza, todas as informações
necessárias ao bom andamento das atividades previstas no presente ajuste;
c) promover o intercâmbio de dados para promoção de diagnósticos orientadores de
políticas públicas no tema supracitado;

d) analisar os dados coletados e organizados, de modo a produzir estudo,
especialmente, acerca da efetividade das estratégias afetas à pauta étnico-racial;
e) realizar reuniões periódicas de avaliação sobre o andamento das atividades
previstas;

f) organizar eventos, sempre que possível, para divulgação dos dados de pesquisa e
atuações;

g) promover campanhas e liderar projetos que postulem a incorporação de políticas
públicas que tenham sido objetos de diagnósticos pelas partícipes;

h) estudar pautas conjuntas de atuação coordenada junto ao poder público para a
consecução dos objetivos propostos;

i) exercer, nos termos da Lei Federal no 13.019, de 2014, o controle e a fiscalização
sobre a execução, mediante a supervisão e o acompanhamento das atividades
inerentes ao objeto do presente ACORDO;

j) dar publicidade aos resultados de pesquisas e açöes realizadas em razão deste
ACORDO pelos meios que se mostrarem necessários, primando pelo acesso
universal (impresso, digital e/ou eletrônico) do produzido, com vistas a contribuir para

o debate de interesse público;

k) disponibilizar, quando possível, suas instalações e fornecer a i

necessária para realização de cursos, seminários, palestras ou outras
pertinentes, voltados à apresentação dos resultados da pesquisa; e
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l) disponibilizar pesquisas e outras bases de dados coletadas que interessem às

atividades que tenham conexão com o objeto da presente PARCERIA.

S1o- As ações objeto do presente ACORDO serão executadas conforme as

possibilidades das partes e cronograma discutido em comum termo, seguindo a

operacionalização definida no Plano de Trabalho;

S2o - As partícipes concordam que eventuais outras ações que se fizerem necessárias

em decorrência deste ACORDO, que requeiram formalização jurídica para a sua

implementação, terão seus termos especificados por aditivo ao presente instrumento

ou por meio de outro ajuste específico, a serem celebrados pelas PARTíCIPES;

cLÁusuLA TERCETRA - DA PROTEçÃO DE DADOS

As partícipes comprometem-se a adotar todas as precauções necessárias durante a

execução do presente AGORDO visando a garantirtotal sigilo de informações e dados

pessoais, nos termos da Lei federal no 12.52712011 (Lei de Acesso à lnformação) e

Lei Federal no '13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais).

$1o- Para consecução dos objetivos desta cláusula, deverá a ENTIDADE:

L Utilizar eventuais dados coletados, quer sejam estes obtidos diretamente com o/a

usuário ou oriundos de qualquer banco de dados da DEFENSORIA, exclusivamente

na execução deste ACORDO, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a

execução do objeto do contrato, sem expressa anuência da DEFENSORIA;

ll - Garantir a não utilização de quaisquer técnicas objetivando a reversão dos

processos quando anonimizados ou pseudoanonimizados;

lll. Cumprir, a todo momento, as normas de proteção de dados, jamais colocando, por

seus atos ou por sua omissão, a DEFENSORIA em situação de violação do Sistema

Nacional de Proteção de Dados;

lV. Eliminar todos os dados coletados durante a execução do presente AGORDO no

momento de seu encerramento, salvo se houver base legal que autorize a

manutenção destes, bem como adotar meios e sistemas de segurança de proteção

ao acesso destes dados, enquanto necessária sua utilização, garantindo-lhes o sigilo

devido;

ü
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sempre conferidos os

V. Comunicar à DEFENSORIA, o mais breve possível, pelos meios previstos no
presente instrumento, a ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado
ao tratamento de dados pessoais objeto do presente AcoRDo;

S2o - Em havendo solicitação de informações à ENTIDADE oriundas do/a titular dos
dados, de autoridade de proteção de dados ou terceiro, que se refiram ao tratamento
de Dados Pessoais, a ENTIDADE comunicará, de imediato, à DEFENSORIA para

apreciação;

S3o - A ENTIDADE não poderá, sem prévia instrução e aprovação da DEFENSORIA,

transferir, dispor, compartilhar, garantir ou ceder, de qualquer maneira, o acesso aos
dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados
pessoais a terceiro estranho a este ACORDO sob pena de responsabilização.

S4o - A parte será responsabilizada, por seus atos ou omissões a que der causa, por
quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados como pena à
ENTIDADE ou à DEFENSORTA por violarem a lei de proteção de dados.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO
o acompanhamento e controle da execução deste AcoRDo deverão ser realizados
por gestores designados pelas partícipes, mediante mensageria eletrônica, em até 20
(vinte) dias após assinatura deste ajuste.

Parágrafo único - Caberá aos gestores a busca pela solução consensual de questões
envolvendo a execução do presente ACORDO, ou o seu encaminhamento, na
impossibilidade de resolução, à autoridade competente observando-se o disposto nas
normas previstas na Lei Orgânica da DEFENSORIA.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
O presente ACORDO tem caráter não oneroso, pois não envolve qualquer forma de
transferência de recursos financeiros entre as PARTíCIPES, cada qual arcando, se
for o caso, com as eventuais despesas necessárias à execução de sua parte.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRODUTOS GERADOS PELO AJUSTE
Fica permitida a divulgação, publicação, veiculação e reprodução das ações, trabalhos
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| - A PARTíClpg consultada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data

de recebimento da solicitação, para proferir decisão sobre a divulgação pretendida,

sob pena de se presumir aceita a solicitação;

ll - Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao

desenvolvimento de projetos e às demais atividades correlatas ao presente termo

mencionarão, explicitamente, a participação das PARTíCIPES como entidades

promotoras de tais atividades, com o uso opcional de suas logomarcas.

Parágrafo único- Fica vedada a qualquer dos partícipes a divulgação das ações

referentes ao objeto deste ACORDO com finalidade egoística ou incompatível com a

vislumbrada neste ajuste, bem como veda-se a utilização de nomes, símbolos ou

imagens que, de alguma forma se confundam com natureza de promoção pessoal ou

publicitária, em descompasso com o interesse público.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNch E DENÚNcA

A presente PARCERIA vigerá pelo prazo de 15 (quinze) meses, iniciados a partir da

publicação em extrato na lmprensa Oficial, podendo ser prorrogado mediante termo

aditivo, havendo motivo relevante e interesse dos partícipes.

Slo - A presente PARCERIA poderá ser denunciada por qualquer um dos partícipes,

mediante manifestação escrita, por meio de notificação prévia com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias e será rescindido por infração legal ou descumprimento

de quaisquer de suas cláusulas.

$2o - No caso de denúncia ou rescisão, havendo trabalhos em execução, será lavrado

termo no qual serão fixadas as responsabilidades de cada partícipe quanto à

conclusão de cada um dos trabalhos pendentes.

CLAUSULA OITAVA. DAS ALTERAçÖES

Esta PARCERIA poderá ser alterada durante a sua vigência, de comum acordo

os partícipes, mediante Termo Aditivo, sendo vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA NONA - DO PESSOAL

Não se estabelece, em decorrência deste ACORDO, em hipótese alguma, qualquer

direito ou vínculo empregatício entre as PARTíC¡PES, tampouco qualquer ti

associação, mandato, agenciamento, consórcio, representação ou

solidária ou subsidiária entre as partes, sendo que cada partícipe é integra
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responsável pelo pagamento de quaisquer valores referentes às folhas de seus

empregados ou servidores envolvidos nas atividades decorrentes desta parceria,

sejam verbas salariais, impostos, contribuições, ou ainda condenações trabalhistas

oriundas de ações judiciais movidas por seus funcionários ou ex-funcionários.

clÁusul-R oÉclurR - DA puBl-lcaçÃo

Este ACORDO será publicado, por extrato, t'ìo Diário Oficial do Estado - DOE, no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DoS cAsos oMIsSos
Os casos omissos serão resolvidos segundo a Lei Federal no 13.01 gl14 e o Ato

Normativo DPG no 19012021, ou por mútuo acordo entre os partícipes quando cabível,
sem prejuízo da incidência das demais normas que se mostrarem aplicáveis à

espécie.

GLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS COMUNTCAçöES

Todas as comunicações relativas a esta PARCERIA serão consideradas como

regularmente efetuadas se entregues por protocolo ou remetidas eletronicamente.

51o - As comunicações físicas dirigidas à DEFENSORIA deverão ser entregues no

seguinte endereço: Rua Boa Vista, 200, 3o Andar, centro, cEp 01014-000, São
Paulo/SP.

S2o - As comunicações físicas dirigidas à ENTIDADE deverão ser entregues no

seguinte endereço: Av. Santos Dumont,843 CEP. 01101-000 Ponte pequena - São
Paulo-SP.

S3o - As alterações de quaisquer meios de contato deverão ser imediatamente

comunicadas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

os partícipes elegem o Foro da capital de são paulo como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas ou questöes decorrentes desta

qualquer outro.

CERIA, com a exclusão de

,1 %q"
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E por estarem justos e de acordo, firmam a presente

PARCERIA para que produza seus ju icos e legais efeitos.

São Paulo, () de 2022

FLORISVALDO IORENTINO JUNIOR

DEF ICO-GERAL

DEFENSORIA PÚ DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEFENSORIA PTIBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

LIMA VICENTE

NTE

FACUL E I DOS PALMARES

2.

Estado No

I

1

G¡v¡lcrl Dln
Ass¡slont€

RG:RG
do Estado d6 Såo Peülo

MUN
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

\

respectivas atribuições, buscando a elaboração de metodologia para desenvolvimento
das atividades e divulgação de resultados obtidos.

Para tanto, as partícipes, na seara dos respectivos Núcleos, lnstitutos, Departamentos,
coordenadorias de pesquisa ou órgãos congêneres, promoverão o necessário para:

o Produzir banco de dados, observada a finalidade da parceria, mediante
organização e tratamento das informações compartil as e obtidas visando o

Para alcance dos objeti ras envidarão esforços, à medida dasvos do ajuste, as parcei

3. DAS RESPONSABILIDAD ES E OBRIGAç ES

nas áreas da educação, pesquisa e extensão, bem como busca a articulação, o
intercâmbio e a cooperação entre as partícipes para o subsídio em ações em matéria
afeta à pauta étnico-racial, bem como para elaborar estudos técnicos, promover a
divulgação de resultados e metodologia e contribuir para mútua atuação estratégica.

O projeto tem por objet s para realizar atividades conjuntas,ivo a conjugação de esforço

DA PROPOSTA2. OBJETO

Endereço: Avenida Santos Dumont, 843, Ponte Pequena, São paulo/Sp, CEp 01 101-
000

Representante: RAPHAEL DE L|MA VICENTE

Cargo: Presidente

RG no: 44.009.980-1

CPF no: 331.212.398-48

1.2 Responsável pela execução

Representante: ANDRETA SOUSA DE JESUS

cargo: coordenação de Extensão, cultura e Assuntos comunitários
e-maíl : andreia.jesus@zumbidospal mares.edu. br

Telefone: (11) 3325-1000 / ramal: 1 13

1.1 Entidade: FACU ZUMBI DOS PALMARESLDADE

CNPJ: 1 4.050.27410001 -OB

S CADASTRAIS1. DADO
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intercâmbio de dados para promoção de diagnósticos orientadores de políticas

a

públicas;

Transmitir à outra Partícipe, com a máxima presteza, todas as informações

necessárias ao bom andamento das atividades;

Analisar os dados coletados e organizados, de modo a produzir estudo,

especialmente, acerca da efetividade das estratégias afetas à pauta étnico-

racial;

Realizar, sempre que possível, reuniões periódicas de avaliação sobre o

andamento das atividades, organizar eventos, ou outro meio cabível, para

divulgação dos dados da pesquisa, promover campanhas e liderar projetos que

postulem a incorporação de políticas públicas que tenham sido objetos de

diagnósticos pelas partícipes, bem como estudar pautas conjuntas de atuação

coordenada junto ao Poder Público para a consecução dos objetivos propostos.

o

o

Para tanto, objetivam-se as seguintes diretrizes

a) Produção de análises sobre formas de gestão e políticas públicas inovadoras que

subsidiem a formulação de políticas públicas criativas e viáveis;

b) Apoio pesquisas interdisciplinares;

c) Produção de diagnósticos, para identificar obstáculos e dificuldades enfrentados

pelo Poder Público de modo a permitir a formulação de políticas públicas que

respondam a necessidades de desenvolvimento econômico, cultural e social.

d) Elaborar metodologias padronizadas e acessíveis de avaliação de políticas públicas,

objetivando a formação e capacitação de agentes com vistas em aprimorar

eficiência no tratamento dos problemas sociais a serem enfrentados pela

administração pública ;

e) Sistematização, disseminar e fazer o balanço dos trabalhos que acumularam

conhecimento nas áreas de atuação pertinentes às políticas públicas, bem como

divulgar experiências passadas bem-sucedidas.

Para além do exposto, as partícipes buscarão a contínua evolução da aproximação

das organizações objetivando a implementação de novos projetos cuja pe cla por

ventura restarem identificadas enquanto medida de otimização e das
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A divulgação, publicação, veiculação e reprodução das ações, trabalhos e produtos

advindos do ajuste ficam regradas na forma da cláusula sexta da

GERADOS PELO AJUSTE7. DOS PRODUTOS

a, reservadas

publicação, em extrato, na imprensa oficial, podendo ser prorrogada mediante termo
aditivo, havendo motivo relevante e interesse das partícipes.

A PARCERIA vigerá meses, a contar da data de suapelo prazo de 15 (quinze)

NCIA6. DA VIG

decorrentes desta PARCERIA serão de responsabilidade de cada partícipe, não tendo

nenhuma vinculação ou direito em relação à outra parte.

Em qualquer circunstância, os profissi s envolvidos no exercício das atividadesonai

DE PESSOAL5. CONTRAT

esta PARCERIA não importará

financeiros entre os signatários.

A execução do objeto d transferência de recursos

NCIA DE REPASSE4. DA INEXIST

respectivas atribuições institucionais, conforme previsão da Cláusula Segunda,

Parágrafo Segundo, do termo.

Para além do exposto, cabe à entidade analisar a viabilidade de implementação das
ações de assessoramento solicitadas pela Defensoria Pública do Estado de São pauton

de termo com o fluxo previsto no Plano de Trabalho, respondendo aolà Defensor/a

Público/a solicitante, objetivando subsidiar atuações estratégicas e o suporte na

identificação de soluções institucionais para aprimoramento de políticas públicas

sociais.

FORMA D E OPERACTONALTZAçÃO

O escopo deverá ser consonante às diretrizes do projeto de pesquisa sobre demandas

sensíveis à temática de mútuo interesse institucional para que, em atuação conjunta

com as Organizações, busque-se atender às diretrizes e objetivos comuns, tais como

o intercâmbio de informações, mapeamento e identificação de violação de direitos e
de demandas jurídicas, elaboração de laudos e atuação no campo da litigância

estratégica.
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as respectivas conferências de créditos às Partícipes e vedaçöes às práticas de cunho.

público
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ål DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

São Paulo, \0 de

FLORISVALDO

DE

DEFENSORIA

FACU

Defensoria Pú blica-Geral

de 2022

NTINO JUNIOR

O.GERAL

TADo oe sÃo PAULo

E MA VICENTE

B OS PALMARES

L
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LARISSA RAMOS LUCAS AYALA - 43156079 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA: MARECHAL 
DEODORO, Nº 1286, - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 16/02/2022 ás 15:34 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA SAVIO FORTES - 16583168 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA BAHIA, 178, - GONZAGA - 
SANTOS, no dia 14/02/2022 ás 08:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

LUCIANO ROBERTO COSTA - 43162113 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE 
FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, no dia 14/02/2022 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO BEVILAQUA - 25941321 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA 
VELOSA - ARARAQUARA, no dia 14/02/2022 ás 10:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA AMELIA VIANNA - 15695456 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE 
FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, no dia 14/02/2022 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARY DE FATIMA BASSO DO AMARAL - 21168458 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço PRAÇA CORONEL 
SANDOVAL DE FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, 
no dia 14/02/2022 ás 08:40 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO.

MIRIAM ALVES DA SILVA - 27961266 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, 
- CENTRO - TAUBATE, no dia 14/02/2022 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NEUSA APARECIDA DOMINGUES DE FARIA ALMEIDA - 
20285806 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE FIGUEIREDO 48, - TATUAPE 
- SAO PAULO, no dia 14/02/2022 ás 08:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

ROGER MARCHESINI DE QUADROS SOUZA - 8341493 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA BAHIA, 178, - 
GONZAGA - SANTOS, no dia 14/02/2022 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

SOPHIA ROSSI BARBOSA GALLO - 32183197 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 15/02/2022 
ás 10:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TELMA APARECIDA LUCIANO ALVES - 25171418 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 14/02/2022 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO INACIO COSTA - 41944305 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE 
FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, no dia 14/02/2022 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVI-
SOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SECRETARIA DA SAUDE
LUCIANA ALVES DA SILVA - 320106056 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA BAHIA, 178, - GONZAGA - SAN-
TOS, no dia 14/02/2022 ás 08:40 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de identi-
dade original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: ENFERMEIRO , do(a) SECRETARIA DA SAUDE.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
MARCELA SIQUEIRA MEDINA DA CUNHA - 32308209 - 

Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 15/02/2022 
ás 10:45 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO EM BIOTERISMO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A 
DIVERSIDADE SEXUAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA POPULAÇÃO DE LÉSBICAS, GAYS, 
BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS
 COMUNICADO DE 10-2-2022 
A Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo 

comunica para os devidos fins, em observância ao item 3.6 do 
Edital de Chamamento Público para a Eleição da Sociedade 
Civil para o Conselho Estadual dos Direitos da População de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo na data de 2 de julho de 
2021, com as devidas alterações do calendário eleitoral, lista 
de inscrições pré-habilitadas, indeferidas e não reconhecidas de 
candidatas(os) do ano de 2022. 

Ressaltamos que as inscrições das(os) candidatas(os) e 
das(os) eleitoras(es) publicadas no dia 18 de agosto de 2021, 
consideradas como pré-habilitadas, permanecem válidas, de 
modo que serão desconsideradas eventuais novas inscrições 
realizadas em 2022 de candidatas(os) que já tiveram a sua 
candidatura pré-habilitada no ano de 2021. 

Reafirmamos também, que no caso das(os) candidatas(os) 
e eleitoras(es) que tiveram suas inscrições indeferidas no ano 
de 2021, e por esse motivo apresentaram recurso, este será 
analisado quando do novo prazo recursal (data prevista no 
calendário atual), desde que não haja tido nova inscrição no 
ano de 2022, conforme informação constante no Comunicado 
de Reabertura dos Prazos, publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo na data de 18 de janeiro de 2022, Seção 
1 – editais - pág. 80. 

Acha-se aberta vistas, pelo prazo de 10 dias a contar desta 
publicação, para o seguinte documento:

Processo: 009.007/2010 - Vistas à RODOVIÁRIO IBITIN-
GUENSE LTDA, para conhecimento e manifestação.

Processo: 009.720/2010 - Vistas à EMPRESA DE ÔNIBUS 
TABAPUÃ LTDA, para conhecimento e manifestação.

Processo: 009.154/2010 - Vistas à empresa AUTO VIAÇÃO 
MARCHIORI LTDA, para conhecimento e manifestação.

Processo: ARTESP-EXP-2021/13625 - Vistas ao SINDICA-
TO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SETPESP, para conhecimento e 
manifestação.

 ORÇAMENTO E GESTÃO

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
 CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
MINISTERIO PUBLICO
CATIA VIEIRA MORAES - 16261670 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA: MARECHAL DEODORO, Nº 
1286, - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRAO PRETO, no dia 16/02/2022 
ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE 
PROMOTORIA I , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

PODER JUDICIARIO
BRUNO ANTONIO PADUIN - 418035842 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE 
FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, no dia 14/02/2022 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: AN COMUNIC E 
PROC DADOS JUDIC , do(a) PODER JUDICIARIO.

SECRETARIA DA EDUCACAO
ADRIANA ORTEGA ZANGARI - 19206252 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA LOANDA, 933, - CHACARA REU-
NIDAS - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 14/02/2022 ás 08:10 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA RIVERA MAZZI ALVARENGA - 29267961 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 15/02/2022 
ás 10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON RAFAEL DA SILVA - 43894544 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço PRAÇA CORONEL 
SANDOVAL DE FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, 
no dia 14/02/2022 ás 08:20 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO.

ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA GONCALVES - 17142322 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA: MARE-
CHAL DEODORO, Nº 1286, - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 16/02/2022 ás 15:41 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO.

ANGELICA APARECIDA SILVA DE LIMA - 26455758 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADEN-
TES, Nº 1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 
14/02/2022 ás 09:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

DENISE STUART LAMARCA - 7817494 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 14/02/2022 ás 15:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

EDNA FIORI SCORZA - 7352459 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE 
FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, no dia 14/02/2022 
ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCA-
CAO.

EDSON DOS SANTOS MARQUES SILVA - 17900602 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 17/02/2022 
ás 16:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA RODRIGUES DA SILVA - 25679730 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 15/02/2022 ás 13:50 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

GABRIEL FERNANDO SOARES SANTOS - 32471287 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA BENJAMIN CONS-
TANT, 1.800, - VILA MINEIRA - ANDRADINA, no dia 14/02/2022 
ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSEMAR DA SILVA OLIVEIRA - 7500137 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA SALDANHA MARINHO, 677, - 
CENTRO - ITAPETININGA, no dia 14/02/2022 ás 10:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE ENSINO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIO CESAR DIAS - 25137175 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço PRAÇA CORONEL SANDOVAL DE 
FIGUEIREDO 48, - TATUAPE - SAO PAULO, no dia 14/02/2022 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAREN COSTA MACHADO DE ALENCAR - 41291922 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 15/02/2022 
ás 10:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: SUPERVISOR DE 
ENSINO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

 Editais

 GOVERNO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Informamos a Concessionária AUTOBAN S/A que será dispo-

nibilizada vistas ao processo digital ARTESP-PRC-2021/02143. O 
prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias após 
esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária ROTA DAS BANDEIRAS S/A 
que será disponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-
-PRC-2020/00138. O prazo para manifestação, se desejar, fica 
fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Nos termos da Portaria ARTESP 07 - 09/06/2015, ficam 

NOTIFICADAS as seguintes empresas a apresentar os veí-
culos descritos abaixo, para auditoria de vistoria:

CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI: GKD-0119, 
CLJ-8243, CLJ-8152, IAG-9181, MWJ-2398, MWK-2259, GBM-
1459, GAX-0099, ECM-7385, ECM-7386, OJU-2982, OWE-2489, 
FFA-2775, FFA-2789, FFA-2772, ECM-6616- Os veículos deverão 
ser apresentados impreterivelmente nos dias 21-02-22 a 24-02-
22, na garagem localizada no endereço: Rodovia Professor 
Alfredo Rolim De Moura, 88930 - Salesópolis – SP.

VIAÇÃO MIMO LTDA: KPV-6979, KPV-8892, KPV-6981 - Os 
veículos deverão ser apresentados impreterivelmente no dia 
25-02-22, na garagem localizada no endereço: Rua Sorocaba, 
Nº 349 - Várzea Paulista – SP.

VIAÇÃO COMETA S/A: GHL-6598, FTF-4458, GES-1468, FJD-
3768, FME-8028, GBO-1708, FKH-9318, GFP-5278, GHN-2038, 
FKP-3978, FSK3C09, FSK3C14- Os veículos deverão ser apre-
sentados impreterivelmente nos dias 21-02-22 a 23-02-22, na 
garagem localizada no endereço: Rua Nilton Coelho De Andrade, 
772 - São Paulo – SP.

ZERO TREZE TRANSPORTES LTDA ME: PPA-0645 - O veículo 
deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 24-02-22, 
entre as 09h e as 12h, na garagem localizada no endereço: R. 
Antonio Roque Pereira, 882 - Peruíbe – SP.

REMAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA EPP: EYT-2275 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 24-02-
22, entre as 13h e as 16h, na garagem localizada no endereço: 
Rua Joana Monte Bastosi Nº 30 - Santos – SP.

AWM LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI EPP: AZN-8153 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 25-02-
22, entre as 09h e as 12h, na garagem localizada no endereço: 
Rua Lazar Segall, 32 - Mauá – SP.

VIAÇÃO PIRACICABANA S/A: EPU7I66 - O veículo deverá 
ser apresentado impreterivelmente no dia 25-02-22, entre as 
13h e as 16h, na garagem localizada no endereço: Av. Dom 
Jaime De Barros Camara, 300 - São Bernardo Do Campo – SP.

NILSON-TUR TURISMO E CARGAS LTDA: EJV-6801, DAJ-
5200, EJV-6845, EJV-6833, EJV-6829, EJV-6874, FAY-3736, GDY-
3933, IWW-9742 - Os veículos deverão ser apresentados 
impreterivelmente nos dias 21-02-22 a 23-02-22, na garagem 
localizada no endereço: Rodovia Joao Henrique Schulz Km.1 - 
Elias Fausto – SP.

TOP VAN LOCADORA LTDA ME: GHF-5444 - O veículo deve-
rá ser apresentado impreterivelmente no dia 24-02-22, entre as 
09h e as 12h, na garagem localizada no endereço: Rua Angelo 
Allegro,Nº 144 - São Paulo – SP.

COOPERESTRADA COOPERATIVA DE TRANSPORTES E 
LOGISTICA: BAK-8815 - O veículo deverá ser apresentado 
impreterivelmente no dia 24-02-22, entre as 13h e as 16h, na 
garagem localizada no endereço: Rua Sargento Manuel Chagas, 
Nº 471 - São Paulo – SP.

TRANSPORTES NOVA ERA VINHEDO LTDA - ME: FWK-6780 
- O veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 
25-02-22, entre as 09h e as 12h, na garagem localizada no 
endereço: Rua São Felipe, 153 - Vinhedo – SP.

NAT TRANSPORTES LTDA: PUP7C94 - O veículo deverá ser 
apresentado impreterivelmente no dia 25-02-22, entre as 13h 
e as 16h, na garagem localizada no endereço: R Joao Pinheiro 
276 - Vinhedo – SP.

AUTO VIACAO K&J EIRELI: OFT3I75, CUE-4943, NMV-4331, 
EPU5G79, EPU5G81, EPU5F24- Os veículos deverão ser apre-
sentados impreterivelmente nos dias 21-02-22 a 22-02-22, na 
garagem localizada no endereço: Rua Suiçã , 271 - Amparo – SP.

TRANSPORTE E TURISMO CORAL LTDA: ETU-5883, ETU-
5879, ETU-5817, DPB-8926, ETU-5688, ETU-5697, EPU4J34, 
CUE5E83, CUE5H45 - Os veículos deverão ser apresentados 
impreterivelmente nos dias 23-02-22 a 25-02-22, na garagem 
localizada no endereço: Alameda Europa, 793 - Santana De 
Parnaíba – SP.

TRANSLINE MAX LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS 
EIRELI ME: FLO-0478 - O veículo deverá ser apresentado 
impreterivelmente no dia 21-02-22, entre as 09h e as 12h, 
na garagem localizada no endereço: Alameda Dos Goivos Nº 
2-59 - Bauru – SP.

FATT RENT A CAR LOCACOES DE VEICULOS RODOVIARIOS 
E TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI ME: FAT-0882 - O veículo 
deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 21-02-22, 
entre as 13h e as 16h, na garagem localizada no endereço: Rua 
Belem, 2-39 - Bauru – SP.

EXPRESSO WM TRANSPORTES E TURISMO LTDA: BUS-
6356 - O veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no 
dia 22-02-22, entre as 09h e as 12h, na garagem localizada no 
endereço: Alameda Das Acacias - Bauru – SP.

KLIC TRANSPORTE TURISMO E SERVICO LTDA ME: EFU8H75 
- O veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 
22-02-22, entre as 13h e as 16h, na garagem localizada no 
endereço: Rua Azarias Leite Nº 4-36 - Bauru – SP.

L. A. MAX TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME: EJY1G10 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 23-02-
22, entre as 09h e as 12h, na garagem localizada no endereço: 
4072018 - Bauru – SP.

LINCE TURISMO E TRANSPORTE LTDA ME: LQS-1454 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 23-02-
22, entre as 13h e as 16h, na garagem localizada no endereço: 
Rua Sargento Jose Mendes Leal, 10-65 - Bauru – SP.

N.C.A. SANTIAGO & CIA. TRANSPORTES LTDA EPP: CDA-
1223, CDA-0775, CDA-0075 - Os veículos deverão ser apre-
sentados impreterivelmente no dia 24-02-22, na garagem 
localizada no endereço: Av Antonio Henrique Gallerani Pelegrina 
171 - Jaú – SP.

SOUZA & DIMAN TRANSPORTES LTDA ME: FNU8D87 - O 
veículo deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 25-02-
22, entre as 09h e as 12h, na garagem localizada no endereço: 
Rua Salvador Borges, 256 - Jaú – SP.

DEJATUR LOCADORA LTDA - ME: ETU-3304 - O veículo 
deverá ser apresentado impreterivelmente no dia 25-02-22, 
entre as 13h e as 16h, na garagem localizada no endereço: Rua 
Eugênio Miraglia Tundisi, 155 - Jaú – SP.

Dúvidas ou alteração do endereço de inspeção somente via 
e-mail: inspecaodefrota@artesp.sp.gov.br

REGIONAL SOROCABA 1,200
REGIONAL TAUBATÉ 1,200
REGIONAL VALE DO RIBEIRA 1,200
OUVIDORIA- GERAL 1,200
CORREGEDORIA- GERAL 1,200
NUCLEOS ESPECIALIZADOS 1,200
EDEPE 1,200
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 1,200

 Coordenadoria Geral de Administração
Portaria do Coordenador Auxiliar
De 11/02/2022
Concedendo, com fundamento no artigo 11, inciso I, das 

D.Ts. da L.C. 988-2006, as/aos servidoras/es abaixo o qüinqüênio 
de adicional por tempo de serviço, na seguinte conformidade:

Gilberto Ferraz Kfouri, RG. 61667468, Agente de Defensoria 
Pública, período aquisitivo de 16/06/2015 a 24/01/2022

Lucia Doria Imai, RG. 85953854, Agente de Defensoria 
Pública, período aquisitivo de 01/07/2015 a 05/02/2022

Marisa Sandra Luccas, RG. 232834568, Agente de Defen-
soria Pública, período aquisitivo de 29/06/2015 a 06/02/2022

Melina Machado Miranda, RG. 503471999, Agente 
de Defensoria Pública, período aquisitivo de 27/06/2015 a 
31/01/2022

Monyse Silva Oliveira De Souza, RG. 1289483701, Oficial de 
Defensoria Pública, período aquisitivo de a 18/01/2022

Simone Teresa Marinho De Resende, RG. 113216659, Agen-
te de Defensoria Pública, período aquisitivo de 01/07/2015 a 
06/02/2022

Valdir Rodrigues Maruco Junior, RG. 326879912, Oficial de 
Defensoria Pública, período aquisitivo de a 16/01/2022

Concedendo, com fundamento no artigo 146 da Lei 988/06, 
as/aos servidoras/es abaixo, 90 dias de licença-prêmio, relativo 
ao período a seguir mencionado:

Gilberto Ferraz Kfouri, RG. 61667468, Agente de Defensoria 
Pública, período aquisitivo de 16/06/2015 a 24/01/2022

Gisele Regina Alves, RG. 28286832X, Oficial de Defensoria 
Pública, período aquisitivo de 27/06/2015 a 06/02/2022

Lucia Doria Imai, RG. 85953854, Agente de Defensoria 
Pública, período aquisitivo de 01/07/2015 a 05/02/2022

Marisa Sandra Luccas, RG. 232834568, Agente de Defen-
soria Pública, período aquisitivo de 29/06/2015 a 06/02/2022

Melina Machado Miranda, RG. 503471999, Agente 
de Defensoria Pública, período aquisitivo de 27/06/2015 a 
31/01/2022

Monyse Silva Oliveira De Souza, RG. 1289483701, Oficial de 
Defensoria Pública, período aquisitivo de a 18/01/2022

Simone Teresa Marinho De Resende, RG. 113216659, Agen-
te de Defensoria Pública, período aquisitivo de 01/07/2015 a 
06/02/2022

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Diretor Técnico, de 11/02/2022.
Deferindo, o pedido de licença maternidade de Ana Thaisse 

Dias, Oficiala de Defensoria Pública, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir de 20/01/2022.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 11/02/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para no dia 18/02/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Araquara, através do endereço 
eletrônico gacolla@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
GABRIEL AUGUSTO SORANZO FERREIRA

 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

 Acordo de Cooperação nº 02/2022
Processo SEI nº 2022/0002438
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a 

Faculdade Zumbi dos Palmares.
Objeto: a conjugação de esforços entre os partícipes, para 

desenvolver projetos de pesquisa conjuntos matéria afeta à 
pauta étnico-racial.

Data de assinatura: 10/02/2022
Data de vigência: 15 (quinze) meses a partir da publicação.
Parecer Jurídico nº 19/2022.

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 O Coordenador do Núcleo Especializado de Defesa do Con-
sumidor, Dr. Luiz Fernando Baby Miranda ,CONVOCA, nos termos 
do art. 18, inc. III da Deliberação nº 38, de 04-05-2007, os/as 
Defensores/as Públicos/as do Estado integrantes do Núcleo, 
abaixo nominados/as, para participarem, sem prejuízo das suas 
atribuições, da reunião ordinária a realizar-se no dia 11/02/2022, 
das 10h às 12h, por videoconferência:

Alvimar Virgílio de Almeida, Ana Paula Ambrogi Dotto, 
Bruna Simões, Estela Waksberg Guerrini, Felipe Pereira Maga-
lhães, Francisco Carlos Marques Matarezio, Horácio Xavier Fran-
co Neto, Juliana Spuri Bernardi, Luiz Fernando Baby Miranda, 
Mariana Leite Figueiredo, Octávio Augustus Cordeiro, Renato 
Campolino Borges e Thomaz Fiterman Tedesco.

Ordem do dia:
I - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
II– Comunicações da Coordenação;
III -Manifestações dos integrantes do Núcleo sobre assuntos 

diversos; e
IV- Discussão dos Procedimentos Administrativos : 17/2019, 

11/2021 e 01/2022 e PP. 05/2017.
(republicado por haver incorreções)

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 12 de fevereiro de 2022 às 05:09:21


